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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 465/2026 
 
 

Em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,  por determinação 
do Prefeito Municipal de São Pedro, a Prefeitura Municipal de São Pedro, torna público que fará realizar-
se licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que tem por objeto a execução de OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA HORTO FLORESTAL, com fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos, pelo critério de MENOR VALOR GLOBAL, que será regido pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Federal 14.133/2021, demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

 
    A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: BNC 

www.bnc.org.br, no dia 16 de julho de 2026, às 09:00 horas do mesmo dia, sendo que todas as 
referências de tempo observar o horário de Brasília. 

 
 
Programação da sessão pública: 
 
 

HORÁRIO/ DATA ETAPA 

09:00H/ 30/06/2026 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE (www.bnc.org.br)  

08:00H/ 16/07/2026 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br)  

08:01H/ 16/07/2026 ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br)  

09:00H/ 16/07/2026 ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.bnc.org.br)  

 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a execução de OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE 

ESCOLA HORTO FLORESTAL, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, de 
acordo com as planilhas, projetos, memoriais descritivos e cronogramas físico-financeiros, constantes 
nos anexos, os quais ficam fazendo parte integrante do Edital. 

 
2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

 2.1 Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e as exigências 
e condições contidas neste Edital 

 
2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais situações abaixo especificadas: 
 

      2.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de licitar com este Município; 
 

 2.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.3. Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às seguintes regras:  
 
a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 
responsável principal, perante o Município de São Pedro, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a 
empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação;  

 
b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à 
regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir 
os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-financeira. Não será 
admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação 
econômicofinanceira;  

 
c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio;  
 
d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na de execução contratual;  
 
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do ajuste contratual decorrente da licitação; 
 
f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada 

pela Prefeitura Municipal de São Pedro e será condicionada à comprovação de que a empresa 
substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades 
fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os 
quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados à ocasião do certame. 

 
2.4.  Para participar da presente licitação as empresas interessadas deverão efetuar garantia de 

R$ 58.992,66 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos) 
correspondente a 1% do valor estimado da licitação, em uma das modalidades previstas no parágrafo 
1º do artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.4.1. Se for prestada na modalidade de Fiança Bancária ou Seguro Garantia, ela deverá ter 

validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da data limite para a entrega das propostas da 
presente licitação, e se for em dinheiro, deverá ser recolhida mediante guia oficial a ser fornecida pelo 
Setor de Compras. 

 
24.2. A garantia será devolvida aos licitantes após a assinatura do contrato, sendo que, a garantia 

do licitante vencedor, poderá ficar retida como parte da garantia de execução do contrato. 
 
2.5. Os interessados em participar da presente licitação poderão realizar visita técnica com 

vistas a elucidação de dúvidas e verificação do local dos serviços, devendo, para tanto, agendá-la junto 
ao Departamento de Obras desta Prefeitura, através do telefone (19) 3481-9260. 
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2.5.1. Durante a Visita Técnica, estará presente o engenheiro responsável desta Prefeitura para 
esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bnc.org.br.  
 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  
 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

 
 3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e  
 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 05 e 

06 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 
4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação;  
 
4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/ 
2006, para concessão dos benefícios inerentes à referida legislação. 

 

mailto:contato@bnc.org.br
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4.2.2.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 a empresa 
também deverá apresentar ainda, documento comprovando seu enquadramento com data de validade 
não superior à 03 (três) meses.  

 
4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2h. 
 
5 – DA PROPOSTA 
 
5.1. O prazo de validade mínima da proposta deverá ser de 60 dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, considerando o 

preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 
planilha de preços, englobando todos os custos da prestação dos serviços, impostos, taxas, transporte, 
alimentação, estadia, insumos e demais custos inerentes à prestação dos serviços ora licitados. 

 
5.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 

nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível.  
 
5.4. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado(s) pelo responsável técnico da 

licitante, cujo nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 
 

      5..5.  Garantia de R$ 58.992,66 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e dois reais 
e sessenta e seis centavos), correspondente a 1% do valor estimado da licitação, em uma das 
modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.6. Prazo para pagamento deverá ser de até 30 (trinta) dias a partir da entrega da nota fiscal 

eletrônica. 
 
6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto nos itens 6.1.1. a 6.1.4., deste Edital: 
 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
 
c) Documento de eleição dos atuais administradores; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir. 
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6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

 
c) Certidão conjunta de Regularidade Relativos à tributos e contribuições federais e a Dívida 

Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com validade em vigor; 
 
d) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa, da sede ou 

domicílio do licitante, com validade em vigor. 
 
e) Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou domicílio da 

licitante, com validade em vigor; 
 
f) Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade 

em vigor. 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de 

Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
h) Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Obras de São Pedro de que a empresa 

realizou visita técnica para elucidação de dúvidas relativas à execução do objeto da presente licitação 
ou Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
6.1.2.1. Certidão do registro ou inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU. 
 
6.1.2.2. Anexo I (dados da empresa, do representante legal e do responsável técnico), 

devidamente preenchido. 
 

6.1.2.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, o responsável 
técnico indicado no Anexo I – Apresentação de Profissional, devidamente registrado no respectivo 
Conselho Profissional competente, o qual deverá participar efetivamente da execução dos serviços 
objeto da contratação. A substituição desse profissional somente será admitida mediante prévia e 
expressa aprovação da CONTRATANTE, desde que o profissional substituto possua qualificação técnica 
e experiência equivalentes ou superiores às do originalmente indicado, devidamente comprovadas na 
forma exigida no edital. 

 
6.1.2.4. Atestado(s) de capacidade técnica profissional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, em nome do responsável técnico indicado pela licitante, devidamente 
registrado no CREA ou CAU, demonstrando: 

 
Item 3.2 - ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 30 CM ATÉ 30 T – 676,00m; 
 
Item 4.5- LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 12 (8+4) 

E CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA – 595,69 m²; 
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Item 5.1.1 - ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14 CM – 986,54m²; 
 
Item 6.1.1 - ESTRUTURA PONTALETADA PARA TELHAS DE BARRO – 708,59m²; 
 
Item 6.1.3 - TELHA DE BARRO TIPO PLAN – 750,34m²; 
 
Item 7.1.1/7.1.2. /7.1.3/7.1.8 – CAIXILHO DE ALUMINIO – 117,15m²; 
 
Item 12.3/14.2.3 – PORCELANATO 90X90cm – 453,32m²; 
 
Item 14.1.5 - PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL – 500,79m²; 
 
Item 16 – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO COMPLETO – 1un. 
 
6.1.2.5. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, 
demonstrando: 

 
 Item 3.2 - ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 30 CM ATÉ 30 T – 676,00m; 
 

Item 4.5- LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 12 
(8+4) E CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA – 595,69 m²; 
 

Item 5.1.1 - ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14 CM – 986,54m²; 
 

Item 6.1.1 - ESTRUTURA PONTALETADA PARA TELHAS DE BARRO – 708,59m²; 
 

Item 6.1.3 - TELHA DE BARRO TIPO PLAN – 750,34m²; 
 

Item 7.1.1/7.1.2. /7.1.3/7.1.8 – CAIXILHO DE ALUMINIO – 117,15m²; 
 

Item 12.3/14.2.3 – PORCELANATO 90X90cm – 453,32m²; 
 

Item 14.1.5 - PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL – 500,79m²; 
 

Item 16 – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO COMPLETO – 1un. 
 
   6.1.2.6.  Declaração sob as penas da lei, de que conhece o local e as dificuldades para a execução 
dos serviços ora licitados; 

 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1. Comprovante de garantia de participação, nos termos exigidos no item 2.3 deste edital. 
 
6.1.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, expedido por contador devidamente habilitado; 
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     6.1.3.3. Admitir-se-á atualização dos valores por índices oficiais, quando o balanço tiver sido 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas; 
 

6.1.3.3.1. Para a comprovação da boa situação financeira da empresa proponente, serão 
utilizadas as seguintes fórmulas contábeis: 

 
 LG = AC + RLP 
           PC + ELP 
 
 LC = AC 
  PC 
 
 IE = PC+ELP 
      AT 
onde: 
 
 LG = Liquidez Geral 
 LC = Liquidez Corrente 
 AC = Ativo Circulante 
 RLP = Realizável a Longo Prazo 
 PC = Passivo Circulante 
 ELP = Exigível a Longo Prazo 

IE=Indice de Endividamento 
 
Os valores mínimos exigidos para tais índices médios são: 

 
 LG ≥ 1,20 
 LC ≥ 1,20   

 IE ≤ 0,50 
 
• JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Considerando que o prazo 

para execução da obra é de 540 (quinhentos e quarenta) dias torna-se imprescindível realizar análise 
quanto a saúde financeira da pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz 
de executar a avença durante toda vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto 
contratado ou descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no 
contrato. Portanto, faz-se necessária a exigência de qualificação econômico-financeira pela necessidade 
de aferir a saúde financeira da CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o 
período de execução contratual. 

 
6.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
6.1.4.2. Declaração unificada, conforme Anexo II. 
 
6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os mesmos deverão 

ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite para o recebimento das 
propostas da presente licitação. 
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6.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1., não serão aceitos protocolos e nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

 
6.2.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo de greve 

do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por seu representante 
legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se compromete a apresentar 
o documento atualizado, para fins de direito, independentemente da fase em que se encontrar o 
processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às penalidades legais. 

 
6.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre serão aceitas 

certidões positivas com efeitos de negativa. 
 
6.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
6.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

 
6.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a agente de contratação abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha.  
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 
deste Edital.  

 
7.3. A comunicação entre a agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8.1. A comissão de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
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b) forem omissas em pontos essenciais;  
 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis.  
 
8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório.  

 
8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a agente de contratação dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.  

 
8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 
8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  
 
8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 
8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
 
8.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 

 
8.7. O critério de julgamento desta licitação é o de MENOR VALOR GLOBAL 

 
9. MODO DE DISPUTA  
 
9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances 

encerrar-se-á automaticamente. 
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9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.6.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
9.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bnc.org.br. 

 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o 
item 4.2.2 deste Edital; 

 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor.  

 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  

 
10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.2.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

10.2.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.bnc.org.br/
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10.2.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.2.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

10.2.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
                  10.2.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.2.2.2. Empresas brasileiras; 
10.2.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
10.2.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, a agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.  

 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance 
ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pela agente de 
contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 

 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  

 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

11.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
 
11.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  
 
11.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. Em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021, a inexequibilidade será 
analisada conforme o artigo 59, nos seguintes casos:  

11.5.3.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada;  

            11.5.3.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput 
do art. 59 da Lei de Licitações;  
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                  11.5.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 
global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

                 11.5.3.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração;  

                11.5.3.5. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei; 

              11.5.3.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
                         11.5.3.7. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável;  
                             11.5.3.8. A inexequibilidade, a princípio é relativa, e apenas será absoluta após diligência 
da comissão de licitação que comprove: que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
                   11.5.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  

 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 06, enviados nos termos do item 

4.1, serão examinados pela agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores, bem como em atenção a previsão do artigo 
14, e artigos. 62 a 70, da Lei 14.133/21, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
                  12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 
12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  

 
12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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12.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
12.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
 
12.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 
concorrência, nos termos do artigo 164, da Lei 14.133/21. 

 
13.1.1. As impugnações deverão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações da 

Prefeitura de São Pedro, sito o endereço, Rua Valentim Amaral, 748, São Pedro, ou encaminhadas a 
plataforma BNC  www.bnc.org.br 

 
13.2. No final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar-se 

imediatamente e motivadamente a sua intenção, em campo próprio do sistema, abrindo-se então o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme determina o 
artigo 165, da Lei 14.133/21. 

 
13.2.1. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência 

do direito de recurso e consequente, adjudicação do objeto do certame à licitante considerada vencedora 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação. 

 
13.4. Interposto o recurso, a agente de contratação poderá reconsiderar sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente com as informações à autoridade competente. 
 
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
13.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos. 
 
13.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos neste 

Edital. 
 

14 – CONTRATO 
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14.1. A licitante considerada vencedora será notificada via e-mail ou por correspondência 
privada com AR para, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, 
assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, bem como, 
prestar a garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, bem como, prestar a garantia, dentro do prazo estabelecido, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará a mesma às penalidades 
estabelecidas neste Edital, no item 20 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

 
14.3. A licitante vencedora deverá, previamente a assinatura do contrato: 
14.3.1. Recolher garantia para assegurar sua plena execução, correspondente a 5% do valor do 

contrato, em uma das modalidades previstas no art. 98, da Lei Federal n˚ 14.133/2021. 
14.3.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após a execução do contrato e o 

recebimento definitivo da obra, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será 
atualizada monetariamente, com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

14.3.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia adicional 
de 5% sobre o valor e/ou prazo do aditamento, na mesma modalidade anteriormente ofertada, ou outra 
permitida no art. 98, da Lei Federal n˚ 14.133/2021.  

14.3.2. Sob pena de não contratar com esta Administração, efetuar o registro específico da obra 
a ser contratada junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, visando a inclusão dos dados 
específicos junto ao MANAD, de acordo com a Portaria MPS/SRP nº 58, apresentando, juntamente com 
os demais documentos necessários, o respectivo comprovante de inscrição. 

14.3.3.  Reapresentar novas certidões com validade em vigor, caso as certidões relativas ao FGTS 
e INSS, apresentadas na licitação estiverem vencidas. 

  
14.4. Recolher A.R.T. (Anotações de Responsabilidade Técnica), a qual deverá ser apresentada 

em até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato para ser anexada ao processo. Caso o contrato 
seja aditado em serviços e/ou prazos, a CONTRATADA deverá recolher nova A.R.T., a qual deverá ser 
vinculada a principal. 

 
14.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, bem como não prestar a garantia, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços que poderão ser 
atualizados pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, ou revogar a licitação independentemente 
da cominação prevista na Lei Federal 14.133/2021. 

 
14.6. A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria de Obras, é o órgão 

credenciado pela Prefeitura do Município de São Pedro, para vistoriar a execução do contrato e a prestar 
toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor como 
gestor responsável por toda e qualquer ocorrência do presente. 
 

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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15.1. O Contrato a ser firmado terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a partir da 
emissão da ordem de serviço, respeitado o prazo para liquidação da despesa, podendo ser prorrogado, 
na ocorrência de qualquer das situações elencadas pelo artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

16 - DA RESCISÃO 
 
16.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses 

previstas pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
17 - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 
 
17.1. As medições serão de acordo com a conclusão total de cada evento, conforme previsto na 

Portaria Interministerial n. 424, de 30 de dezembro de 2016, levando-se em consideração a quantidade 
dos serviços executados. As mesmas serão efetuadas pelos fiscais da Prefeitura, acompanhados do 
responsável da CONTRATADA.  

 
17.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, 

devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada do laudo de medição emitido pela Secretaria 
Municipal de Obras, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contados da data de emissão da nota fiscal, 
e depositado no Banco e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo 
hábil para o seu processamento. 

 
17.2.1. Com a Nota Fiscal, a CONTRATADA, deverá reapresentar, ainda, relação contendo os 

nomes dos empregados que trabalharam na execução do contrato, inclusive os demitidos e os novos 
contratados e cópias do registro dos mesmos junto a empresa, devidamente anotado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

 
17.2.2. Os pagamentos somente serão efetuados, após a CONTRATADA apresentar 

comprovantes de pagamentos dos salários dos funcionários, cópias e os originais dos comprovantes de 
recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS, dos empregados constantes na relação de que trata o 
item 13.2.1. 

 
17.2.3. Caso não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários até a data da apresentação da Nota Fiscal, cumpre a CONTRATADA apresentar a 
documentação devida quando do vencimento do prazo legal, sob pena de não ser efetuado o pagamento 
respectivo. 

 
17.3. As cópias serão conferidas com os originais e autenticadas por servidor designado, que 

após a conferência anexará as mesmas ao processo licitatório. 
 
17.4. Quando do pagamento devido, se os serviços contratados se enquadrarem no disposto da 

Lei Federal nº 9.711, de 20/11/98 e respectiva Ordem de Serviço, a Prefeitura reterá 11% do valor bruto 
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativo a Seguridade Social, conforme dispõe a referida 
Lei. 

 
17.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária. 
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17.6. No caso de o órgão licitante, eventualmente atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente, com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 
 
18 - DO RECEBIMENTO 
 
18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
18.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após o término da obra, por servidor designado 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
18.1.2. Definitivamente, em até de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, por servidor 

designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
18.2. Fica facultado à CONTRATADA a indicação de um representante para, juntamente com o 

do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto da presente licitação. 
 
19- DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria de Obras, poderá em 

qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização das obras, reservando-se o direito de rejeitá-las a 
seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a CONTRATADA refazê-las às suas 
expensas. 

 
19.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 

CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes 
se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 

 
19.3. Caberá à CONTRATADA: 
 
19.3.1. Observar escrupulosamente a boa prática de construção, as normas técnicas e empregar 

materiais constantes das especificações do projeto executivo e memorial descritivo, respeitando com 
fidelidade as formas e dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas Federais, 
Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo imediatamente as intimações e exigências das 
respectivas autoridades; 

 
19.3.2. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-

obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo 
empregatício algum com a Prefeitura do Município de São Pedro; 

 
19.3.3. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, manutenção 

de alojamento, alimentação, transporte de pessoal, bem como todas aquelas de escritório; 
 
19.3.4. Manter na obra somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente 

vinculados a serviços das obras em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela 
Prefeitura, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento das obras; 
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19.3.5. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados; 
 
19.3.6. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal 
que trabalhar nas obras; 

 
19.3.7. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos 

necessários para a execução das obras; 
 
19.3.8. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na 

execução da obra; 
 
19.3.9. Facultar à Prefeitura exercer verificação dos materiais empregados, equipamentos e 

serviços em execução; 
 
19.3.10. Quando solicitado pela Fiscalização da Prefeitura, a CONTRATADA deverá substituir, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado. 
 
19.3.11. Executar serviços indispensáveis à segurança dos serviços e construções vizinhas, além 

de reparos de danos causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por 
negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos; 

 
19.3.12. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica 

pela execução perante o CREA, dotando a obra de orientação técnica e arcando com todas as despesas 
de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou indiretamente na obra; 

 
19.3.13. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação de documentos, 

informações e aceitação da Prefeitura; 
 
19.3.14. Qualquer falha na execução, em que as obras estejam em desacordo com as normas e 

especificações técnicas, a CONTRATADA deverá refazê-las às suas expensas, sob pena de ser declarada 
inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades; 

 
19.3.15. Caberá à CONTRATADA demolir por sua conta, as obras executadas em desacordo com 

o projeto, especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem 
defeitos de material e vícios na execução dos serviços, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura, sob pena de ser declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo 
de outras penalidades; 

 
19.3.16. A CONTRATADA será responsável, se houver necessidade, pela sinalização do trânsito 

durante a execução dos serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros; 
 
19.3.17. A CONTRATADA se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e designar 

um preposto, mediante a aprovação prévia da Prefeitura; 
 
19.3.18. A CONTRATADA deverá observar nos locais, onde se realizaram as obras, os serviços já 

existentes com benfeitorias de Terceiros e do Poder Público Municipal, caso venham prejudicá-los serão 
refeitos sem ônus para a CONTRATANTE, não sendo admitidos aditamentos de valor ou prazo. 
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19.3.19. A CONTRATADA deverá apresentar quando exigido, comprovantes de pagamentos de 
salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, 
por força do contrato. 

 
19.4. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser 

processada por escrito. 
 
19.5. Na hipótese de a CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 

qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 

 
20 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela agente de contratação durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

20.1.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração; 

20.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

20.1.5. Fraudar a licitação 

20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

20.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

20.2.1. Advertência;  

20.2.2. Multa; 

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de São Pedro, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e                      
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20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

   21 – RECURSOS FINANCEIROS 
 

 21.1 A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
182.02.03.01.12.365.0007.1.051.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ed. Infantil – Pré Escola; 
183.02.03.01.12.365.0007.1.052.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ed. Infantil – Creche; e  
109.02.03.01.12.361.0007.1.164.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ensino Fundamental, para o ano de 2026 e 
correspondente para exercício futuro. 
 

22 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 
22.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3481-9215, ou 

encaminhar questionamentos ao e-mail: licitacao@saopedro.sp.gov.br. 
 
22.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 
posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

mailto:licitacao@saopedro.sp.gov.br
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23 – DOS ANEXOS 
 
23.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, 

os seguintes Anexos: 
• Anexo I – Dados da empresa, Representante legal e Responsável Técnico; 
• Anexo II – Minuta Declaração Unificada 
• Anexo III - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
• Anexo IV – Minuta de contrato; 
• Anexo V – Memorial Descritivo Especificações dos Serviços; 
• Anexo VI – Projetos; 
• Anexo VII - Planilha Orçamentária; 
• Anexo VIII – Cronograma Físico-Financeiro. 

 
    24 – DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

 
24.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

 
25 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se sujeita 

integralmente às disposições legais que regem as normas sobre licitações e contratos no âmbito do 
Poder Público, e às exigências do presente Edital, e seus anexos, especialmente, no memorial descritivo 
e no cronograma físico-financeiro. 

 
25.2. Não será permitido o início das obras sem que a Secretaria Municipal de Educação, emita 

previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 
 
25.3. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura obriga o seu proponente à execução 

integral do objeto desta licitação, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 
independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 

 
25.4. A Prefeitura poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 

complementares para perfeito juízo e entendimento da Documentação ou Proposta apresentada. 
 

25.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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25.6. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução do objeto 
licitado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura Municipal de São Pedro. 

 
25.7. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
25.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
25.9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
25.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Prefeitura. 

 
25.11. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por ERRO ou 

INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a Prefeitura Municipal e nem aditamento de 
prazo. 

 
25.12. É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
25.13. Não poderão disputar desta licitação:  
25.13.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
25.13.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
25.13.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

25.13.4. De pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os 
órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei Federal 
n.º 14.133/2021;  

25.13.5. De pessoas jurídicas suspensas temporariamente de participar em licitação e 
impedidas de contratar com o Município de São Pedro nos termos do artigo 156, inciso III da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, em conformidade com a Súmula 51 do TCE/SP2; 

25.13.6. De pessoas jurídicas que estiverem sob processo de falência, judicialmente decretada; 
25.13.7. O impedimento de que trata o item 25.13.4, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

25.13.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão dos contratos/Atas de Registros ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
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25.13.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das sociedades anônimas), concorrendo entre si;  

25.13.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;  

25.13.11. De entidades e associações do terceiro setor assim classificadas como Organização 
da Sociedade Civil - OSC1 , atuando nessa condição. 

25.13.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contratos/Atas de Registros agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

25.13.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 25.13.2 e 25.13.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão dos contratos/Atas de Registros, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

25.13.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

 
25.14. A participação nesta Licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como às disposições 
contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, que disciplina a presente Licitação e integrará o ajuste 
correspondente, no que lhe for pertinente. 

 
25.15. A autoridade Administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, podendo também, anulá-la, sem que caiba 
aos licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 

 
25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
do Município de São Pedro. 

 
25.17. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão 
pública do pregão. 

 
25.18. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-

lo no prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
 
25.19. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

 
25.20. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.21. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes 
por qualquer meio que comprovem o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo. 

 
25.22. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação ao contrário da Agente de Contratação. 

 
25.23. O Edital encontra-se disponível junto ao site da Prefeitura Municipal de São Pedro, 

através dos endereços, www.saopedro.sp.gov.br e www.bnc.org.br . 
 
25.24. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido a Agente de Contratação e protocolado junto ao 
Departamento de Compras, dentro dos prazos estipulados por este Edital. 

 
25.25. Os casos omissos serão decididos pela Agente de contratação juntamente com a 

comissão, em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente. 
 
25.26. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Pedro, 26 de junho de 2026 
 
 
 

THIAGO SILVERIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.saopedro.sp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
1. Razão Social: 
2. Endereço:         C.E.P. 
3. C.N.P.J.:      
4. Inscrição Estadual: 
5. Telefone: 
6. e-mail: 
 
7. Banco:    Agência:   Conta Corrente: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
 
1. Nome: 
2. Nacionalidade: 
3. Estado Civil: 
4. Endereço residencial: 
5. Profissão: 
6. Cargo que ocupa na empresa: 
7. CPF:     RG: 
8. telefone: 
9. e-mail: 
 
Obs: Quando não for o diretor, apresentar procuração para tal no ato da assinatura, do mesmo. 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
1. Nome: 
2. Profissão: Engenheiro Civil 
3. CREA: 
4. Endereço residencial: 
5. Telefone Residencial: 
6. CPF.:  R.G.: 
7. Cargo que ocupa na empresa: 
8. telefone: 
9. e-mail: 
 
 
  São Pedro,  de   de 2026 
 
 
    _________________________________ 
        Assinatura do licitante 
    Nome: 
    Cargo: 
    CPF: 
     RG.: 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 04/2026 

 

 

Eu, _______________________________________________________ (nome completo), RG nº 

_________________________________, CPF nº. ___________________________, cuja função/cargo é (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), representante legal da 

___________________________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº._________________________________________, e _____________________________________________________ responsável 

por eventual assinatura do contratos/Atas de Registros, DECLARO, sob as penas da lei, que:  

a) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

b) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

c) Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

d) Para os fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumprimos 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 e) Não há, em nosso quadro societário, pessoa com vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão dos 

contratos/Atas de Registros, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Atendemos integralmente aos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, nos termos 

do inciso I do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

g) Conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes no edital do processo em 

epígrafe e seus anexos, e possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências ali 

contidas, com as quais concordamos plenamente, nos termos do inciso VI do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

h) Assumimos o compromisso de manter durante a execução dos contratos/Atas de Registros, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

i) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 2021, que 

não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
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menor de dezesseis anos, cumprindo integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII.  

j) O preposto da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________________________, RG nº 

___________________ e CPF nº _________________________, telefone nº (__) _________________, e-mail 

_______________________________, residente e domiciliado na 

____________________________________________________________________ Rua 

________________________________________________________, nº __________, na cidade de 

______________________________________________________, Estado de __________________________________, a quem 

deverão ser direcionadas todas as comunicações, como, abertura de prazo, notificações, intimações, 

entre outras, exceto quanto ao envio de empenhos e autorizações de fornecimento (dados já constantes 

da proposta), estando CIENTE de que, todas as comunicações serão enviadas ao e-mail supra indicado. 

k) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 

em caso de eventual contratação, concordamos que seja encaminhada através do endereço de e-mail 

supracitado, nos comprometendo, em caso de alteração, a protocolizar pedido de alteração junto ao 

Departamento de Licitações desta Autarquia, sob pena de ser considerado como intimado por meio dos 

dados anteriormente fornecidos.  

 

 

.................................................................................. 

(local e data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 
 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 04/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº ________________ 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido  previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
DECLARA, ainda, que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado 

contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4º, § 2º, da Lei 

14.133/2021. 

 
 

___________________________________ 
(data) 

 
___________________________________ 

(representante legal) 
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MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO E A EMPRESA  

............. PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA HORTO FLORESTAL, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 
Concorrência Eletrônica 04/2026 

Proc. Admin. Nº:  465/2026 

Prazo:  540 (quinhentos e quarenta) 

Valor: R$   

Data: .                   /              /2026 

Contrato nº                    /2026 

 
 
 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede à Rua Valentim Amaral, n.º 748 bairro Centro, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 

46.415.998/0001-96, representada pelo seu Prefeito Municipal, THIAGO SILVERIO DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 288.542.248-39 e do RG nº 32.282.402-3 adiante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ sob 

n.º ........ e Inscrição Estadual n.º ........, representada pelo seu ......, Sr. .........., (qualificação completa), inscrito 

no CPF n.º ....... e portador do RG n.º ......, residente e domiciliado à ........., adiante, designada, simplesmente, 

CONTRATADA, ajustam o que se segue: 

 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
2.1. O presente contrato visa a execução de OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA 

HORTO FLORESTAL, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, de acordo com 
as planilhas, projetos, memoriais descritivos e cronogramas físico-financeiros, constantes nos anexos. 

 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
182.02.03.01.12.365.0007.1.051.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ed. Infantil – Pré Escola; 
183.02.03.01.12.365.0007.1.052.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ed. Infantil – Creche; e  
109.02.03.01.12.361.0007.1.164.4.4.90.51.00.00.00 – F1 – Ensino Fundamental, para o ano de 2026 e 
correspondente para exercício futuro. 

 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 

4.1. Este instrumento é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

 4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 

 4.1.2.  Lei Orgânica do Município de São Pedro; 

 4.1.3.  Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
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4.1.4.  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 4.1.5.  Demais disposições e regulamentações legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 

princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 

valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
5.2. No preço já estão incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, como por exemplo:  

materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 
segurança e medicina do trabalho, limpeza do local durante a execução das obras, custos e benefícios, 
tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a execução total das 
obras.  
 

CLÁUSULA 6ª - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. A medição será mensal, levando-se em consideração a quantidade dos serviços executados, 

sendo que se houver diferença a menor ou a maior em relação a planilha, será efetuado aditamento de 
acordo com a situação. As mesmas serão efetuadas pelos fiscais da Prefeitura, acompanhados do 
responsável da CONTRATADA, sempre no último dia útil de cada mês, inclusive a última. 

 
6.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente extraída 

pela CONTRATADA, acompanhada do laudo de medição emitido pela Secretaria Municipal de Educação, 
no prazo estipulado pela CONTRATADA, contados da data de emissão da nota fiscal, e depositado no 
Banco e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu 
processamento. 

 
6.2.1. Com a Nota Fiscal, a CONTRATADA, deverá reapresentar, ainda, relação contendo os 

nomes dos empregados que trabalharam na execução do contrato, inclusive os demitidos e os novos 
contratados e cópias do registro dos mesmos junto a empresa, devidamente anotado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

 
6.2.2. O pagamento somente será efetuado, após a CONTRATADA apresentar comprovantes de 

pagamentos dos salários dos funcionários, cópias e os originais dos comprovantes de recolhimentos da 
contribuição ao INSS e FGTS, dos empregados constantes na relação de que trata o item 6.2.1., bem como 
apresentar também, a guia de recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e 
a Certidão Negativa de Débito Municipal, com validade em vigor, do domicílio ou da sede da 
CONTRATADA. 

 
6.2.3. Caso não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários até a data da apresentação da Nota Fiscal Fatura, cumpre a CONTRATADA apresentar 
a documentação devida quando do vencimento do prazo legal, sob pena de não ser efetuado o 
pagamento respectivo. 

 
6.3. As cópias serão conferidas com os originais e autenticadas por servidor designado, que após 

a conferência anexará as mesmas ao processo licitatório. 
 
6.4. Quando do pagamento devido, se os serviços contratados se enquadrarem no disposto da 

Lei Federal nº 9.711, de 20/11/98 e respectiva Ordem de Serviço, a Prefeitura reterá 11% do valor bruto 
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativo a Seguridade Social, conforme dispõe a referida 
Lei. 



 

Concorrência Eletrônica 04/2026 - Página 31 

 

 
6.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária. 

 
6.6. No caso de o órgão licitante, eventualmente atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente, com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria de Obras, poderá, em 

qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização das obras, reservando-se o direito de rejeitá-las a 
seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a CONTRATADA refazê-las às suas 
expensas. 

 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 

CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes 
se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 

 
7.3. Caberá à contratada: 
 
7.3.1. Observar escrupulosamente a boa prática de construção, as normas técnicas e empregar 

materiais constantes das especificações do projeto executivo e memorial descritivo, respeitando com 
fidelidade as formas e dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas Federais, 
Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo imediatamente as intimações e exigências das 
respectivas autoridades; 

 
7.3.2. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-

obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo 
empregatício algum com a Contratante; 

 
7.3.3. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, manutenção 

de alojamento, alimentação, transporte de pessoal, bem como todas aquelas de escritório; 
 
7.3.4. Manter na obra somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente 

vinculados a serviços das obras em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela 
Contratante, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento das obras; 

 
7.3.5. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados; 
 
7.3.6. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal 
que trabalhar nas obras; 

 
7.3.7. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos necessários 

para a execução das obras; 
 
7.3.8. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na 

execução da obra; 
 
7.3.9. Facultar à Contratante exercer verificação dos materiais empregados, equipamentos e 

serviços em execução; 



 

Concorrência Eletrônica 04/2026 - Página 32 

 

 
7.3.10. Quando solicitado pela Fiscalização da Contratante, a contratada deverá substituir, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado. 
 
7.3.11. Executar serviços indispensáveis à segurança dos serviços e construções vizinhas, além 

de reparos de danos causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por 
negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos; 

 
7.3.12. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica 

pela execução perante o CREA, dotando a obra de orientação técnica e arcando com todas as despesas 
de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou indiretamente na obra; 

 
7.3.13. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação de documentos, 

informações e aceitação da Contratante; 
 
7.3.14. Qualquer falha na execução, em que as obras estejam em desacordo com as normas e 

especificações técnicas, a contratada deverá refazê-las às suas expensas, sob pena de ser declarada 
inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades; 

 
7.3.15. Caberá à contratada demolir por sua conta, as obras executadas em desacordo com o 

projeto, especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem 
defeitos de material e vícios de construção, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para 
a Contratante, sob pena de ser declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras 
penalidades; 

 
7.3.16. A contratada será responsável pela sinalização do trânsito durante a execução dos 

serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros; 
 
7.3.17. A contratada se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e designar um 

preposto, mediante a aprovação prévia da Contratante; 
 
7.3.18. A contratada deverá observar nos locais, onde se realizaram as obras, os serviços já 

existentes com benfeitorias de Terceiros e do Poder Público Municipal, caso venham prejudicá-los serão 
refeitos sem ônus para a contratante, não sendo admitidos aditamentos de Obra ou Prazo. 

 
7.3.19. A contratada deverá apresentar quando exigido, comprovantes de pagamentos de 

salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da contratante, por 
força do contrato. 

 
7.4. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 

processadas por escrito. 
 
7.5. Na hipótese de a Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 

correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
 

CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato terá vigência pelo prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado na ocorrência de qualquer das situações 
elencadas pelo artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas 

pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO 
 
10.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
10.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após o término da obra, por servidor designado 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
10.1.2. Definitivamente, em até de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, por 

servidor designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, juntamente com o 

CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela agente de contratação a durante o certame; 

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.5.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.8. fraudar a licitação 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A sanção prevista no item 11.2.1., será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

11.4.1. A sanção prevista no item 11.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/2021. 

11.4.2. A sanção prevista no item 11.2.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.4.3. A sanção prevista no 11.2.4., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.4.2., e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

 



 

Concorrência Eletrônica 04/2026 - Página 35 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14.133/2021.  

 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA 12ª – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

  

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

  

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA 13ª - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO  

 

13.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 

condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, 

independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 

 

14.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não 

terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

14.3. Os profissionais indicados pela Contratada deverão participar da execução do objeto 

contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Contratante. 

 

14.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

14.5. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

14.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus 

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

14.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

14.8. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela Contratada por erro ou incompetência, 

não acarretará ônus financeiro para a Contratante e nem aditamento de prazo. 
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14.9. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

 
14.10. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 

prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento. 

 
14.11. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 

partes e testemunhas. 
 

 
São Pedro, XX de XXXXXXXXX de 2026. 

 
 
 
 

THIAGO SILVERIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
_________________ 

p/ CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1.____________________________________                                                         2.________________________________________ 
 Nome:                                                                                                         Nome: 
 R.G.                                                                                                                R.G. 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDO 
CONTRATADO: _________________________________________________________  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  
OBJETO:  CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA HORTO FLORESTAL 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de  Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
São Pedro: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
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Pela contratada:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento da execução do Contrato 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________  
CPF: ______________________________  
Assinatura: ____________________________ 
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• Anexo V – Memorial Descritivo Especificações dos Serviços; 
• Anexo VI – Projetos; 
• Anexo VII - Planilha Orçamentária; 
• Anexo VIII – Cronograma Físico-Financeiro. 

 


